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                PROPOSIÇÕES – 04 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 023/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, que execute a instalação de uma lixeira na Rua Alberto Pasqualini nas proximidades da esquina com a Rua Santo Antônio bem como na esquina entre as ruas Henrique Arnt e Pedro Paulino da Rosa.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             

Na Rua Alberto Pasqualini, moradores relatam que a lixeira existente foi danificada durante o recolhimento de resíduos e, desde então, não atende mais às necessidades da comunidade local. A ausência de substituição tem gerado transtornos, pois os moradores não dispõem de local adequado para o descarte do lixo doméstico.
Já na esquina entre as ruas Henrique Arnt e Pedro Paulino da Rosa, a falta de lixeira prejudica a limpeza e a organização da área.
A instalação de novas lixeiras nesses pontos é uma medida simples, mas que responde diretamente aos pedidos da população e contribui para a manutenção da higiene urbana e da qualidade de vida dos moradores.


Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 24 de junho de 2025.


Juliano Beppler da Silva
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